
m 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI n9 729/80 
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O PREFEl:TO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito 
Santo. Faço saber que a Câmara Municipal da Serra, decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei t 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a do­
ar o Prédio da Creche Municipal •penel~ 

pen à Fraternidade Assistencial Mestre Ãlvaro - F.A.M.A. 

Art. 29 - Na hipótese da transformação das final! 
dades atuais a que se propõe à Fratern,!. 

dade AssisteXÍcial •Mestre Ãlvaro•, ou sua extinção, a qualquer 

teimpo, o imôvel objeto desta doação reverteri ao patrimônio da 
Prefeitura Municipal da Serra. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário: 

Prefeitura Municipal da Serra, em 28 de agÔsto de 1980. 


